Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1451/99

Prorroga Prazo para Cobrança da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais e Industriais.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Prorrogar o Pagamento, sem Encargos, até o dia 15 de março do corrente exercício da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais e Industriais.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de março de 1.999.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 08 de Março de 1999.

VALDIR HEMKMAIER
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